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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

ORIENTAÇÃO TÉCNICA
A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, bem como a Comissão de Orçamento, Finanças e Infra-Estrutura Urbana e rural, solicitam orientação quanto ao projeto de Lei nº 17 de 2017, em situação assim descrita:
Autoriza o Poder Executivo a proceder na alteração da Lei Municipal 5.192, de 10 de maio de 2017.  
No que respeita os requisitos formais da proposição, verifica-se que não há vício de iniciativa no projeto em tela, posto que constitui atribuição privativa do Prefeito Municipal dispor sobre cargos públicos e expedir os demais atos referentes à situação funcional dos servidores, conforme determina o art. 87, XI da Lei Orgânica do Município de Três Passos, amparada pelo disposto na alínea “a” do inciso II do §1º do art. 61 da Constituição Federal. 

Cabe registrar que no caso concreto, o poder de organizar e reorganizar os próprios serviços é inerente ao de administrar, e somente a Administração sabe, como, quando e de que forma deve fazê-lo. Assim, mediante a análise de conveniência e oportunidade é que o Prefeito Municipal poderá dispor sobre a criação, alteração e concessão de vantagens na sua estrutura funcional. 
A alteração pretendida, por sua vez, tem como finalidade modificar o prazo de vigência da Lei nº 5.192/2017, sendo este o seguinte: 

Art. 23 Art. 23. Esta lei entrará em vigor no 1º dia do mês subsequente à sua aprovação, e permanecerá vigente pelo período de um ano a contar desta data.

Art. 24. Fica revogada a Lei Municipal nº 4.602/11.

GABINETE DO PREFEITO DE TRÊS PASSOS/RS

Aos 10 dias do mês de maio do ano de 2016.

O Projeto de Lei em análise, por sua vez, estabelece o seguinte:

 Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder na alteração do art. 23º da Lei Municipal nº 5.192 de 10 de maio de 2017, o qual passará a viger com a seguinte redação:

“Esta lei entrará em vigor no 1º dia do mês subsequente à sua aprovação, e permanecerá vigente até 31 de dezembro de 2021.”

Ocorre que em virtude de o prazo original ter sido apenas um ano de vigência, não se fazia fundamental a apresentação de demonstrativo de impacto orçamentário-financeiro, vez que a gratificação não se enquadrava no disposto nos arts. 16 e 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal. 
Contudo, considerando que agora a modificação pretendida faz como que o aumento de despesas com pessoal ultrapasse dois exercícios, deverão ser observados os seguintes requisitos, para fins de viabilidade da medida: 

1. Autorização no art. 169 da CF, sendo necessária autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias e previsão no orçamento anual, com dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes;

2. O disposto no art. 17 da LRF, devendo o Projeto de Lei estar acompanhado do demonstrativo de estimativa de impacto orçamentário-financeiro e da indicação de medidas adotadas para compensação de seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes;

3. Os limites da LRF, especificadamente a alínea “a”, inciso III, do art. 20 e inciso II, parágrafo único, do art. 22, que disciplinam a respeito dos percentuais de gastos com pessoal a serem observados pelo Poder Executivo municipal. 

Por fim, em relação a técnica legislativa, o Projeto de Lei nº 17, de 2017, necessita de algumas correções. 


Conforme dispõe a Lei Complementar nº 95, de 1998, a numeração original dos artigos deverá ser seguida até o nono, de sorte a redação do art. 1º, quando refere a alteração do “art. 23, deverá ser modificada, fazendo-se constar tão somente “art. 23”. 


A redação que deverá conter o art. 23 já deve contemplar o número do artigo, tendo em vista que se trata de alteração em texto de lei e não em projeto de lei. Também não seria o caso de autorizar e sim de alterar o prazo para aprovação do projeto de lei. 


Revela-se desnecessária a menção expressa no art. 2º, recomendando-se a supressão do mesmo. 


A epígrafe e a ementa também não estão de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998.

Redação sugerida para adequação técnica: 

PROJETO DE LEI N o 17, DE 11 DE MAIO DE 2017

Altera o art. 23 da Lei no 5.192, de 10 de maio de 2017, que dispõe.......

Art. 1o O art. 23 da Lei n o 5.192, de 10 de maio de 2017, passará a viger com a seguinte redação:

“Art. 23 Esta lei entrará em vigor no 1o dia do mês subsequente à sua

publicação, e permanecerá vigente até 31 de dezembro de 2021.”

Art. 2o Esta lei entra em vigor na data da sua aprovação.
Pelo exposto, conclui-se pela viabilidade técnica e jurídica de tramitação da proposição analisada, desde que observadas as sugestões constantes na presente Orientação Técnica. 
Três Passos, 18 de maio de 2017
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